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REPÚBLICA DE 

1 SÉRIE - Número 1 

IflUIi1Ik 
PREÇO DESTE NÚMERO- 80$00 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

0R1)EM DO DIA 

Da 30  Sessão Legislativa Ordinária da IV Legislatura 

da Assembleia Nacional Popular, Inicio no dia 1 de Junho 

de 1992 às 09:00 Horas, no Palácio da ANP 

PRIMEIRA PARTE 

1 - Fixação da Acta da 20  Sessão Legislativa Ordinária da IV Legislatura. 

II - Recurso das decisões do Presidente e da Mesa: 

1. Apreciação e votação do parecer da Comissão Especializada Permanente compe-
tente, sobre o recurso interposto pelo Grupo Parlamentar do PAICV de um despa-
cho do Presidente da Mesa. 

SEGUNDA PARTE 

III - Alterações ao Regimento: 

1. Alterações ao artigo 1520  do Regimento da ANP. 

IV - Questões de Política Interna e Externa. 

V - Perguntas e interpelações dos Deputados. 

VI - Aprovação de Leis e Tratados: 

Projecto de Lei que define o quadro geral da privatização de Empresas e de parti-
cipações públicas. 

2. Projecto de lei que concede autorizações legislativas ao Governo. 

Projecto de lei que ratifica a Convenção A/P1/7/87 relativa ao Acordo Cultural 
Quadro para a CEDEAO. 

Proposta de lei que altera algumas disposições da Lei Orgânica da ANP. 
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Alteração ao artigo 59°. 

Alteração ao artigo 72°. 

Proposta de lei que fixa o vencimento do Presidente da República. 

Proposta de lei que fixa o Estatuto Remunel'atóri() dos Titulares de Cargos 
Políticos. 

Proposta de lei que decide do Referendo Popular sobre a Bandeira Nacional. 

Proposta de lei que altera a lei das Finanças Locais. 

Proposta de lei de Bases das Privatizações. 

VII —Aprovação das Contts do Estado: 

1. Conta de Gerência da ANP, reftirente ao ano de 1991. 

VIII - Apreciação do Relatório do Governo referente a 1991. 

Assembleia Nacional Popular, 1 de Junho de 1992. - O Presidente da Assembleia Na- 
cional Popular, Amilcar Fernandes Speiicer Lopes. 

SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Lei n2  46/JV/92: 

Alterações do artigo 1520  cio Regi nic'nto dci AM'. 

Lei n5  47/ IV/92: 

Define o quadro geral cio pi'ivcili/ciç/iii cl.' E ia'escis e 1k poi'tici-
pações públicas. 

Lei n5  48/IV/92: 

Concede autorizações legislativos ao Governo ao abriga do artigo 
61° da Constituição cia República. 

Lei n5  49/IV/92: 

Ratifica a Convenção A,/PI/7/87, relativo ao Acordo Cultu ycii Qua-
dro para a CEDEAO. 

Lei n2  5011V/92: 

Altera algumas disposições cio Lei C) i'gô ia co (lii ANP. 

Lei n9  5111V192: 

Fixa o cc aci me ato mensal do Presidente cio Fie público. 

Lei n9  52/IV/92: 

Fixa o estatuto remuneratório dos Litula les de cargos políticos. 

Lei n2  53/IV/92: 

Autoriza ii Governo o legisla,' sobre ii direito  
Execução de mc'cliclos privativas de liberdade  

I)eclai'oeúu: 

So.speiccleiiclo, Lc'ii ,oi'cii'iiiiieate, 1 seu pedido, o aaaclato à As-
seinb leio Noctoo ai Popular chia Deputados Jose,  Geralclino 
Silvo e Jose Maria Gonçalves de Barros, eleitos, respectiva-
mente, pelos Circulas Eleitorais de S. João BaptistalSta Isa-

bel - Boa Visto e S. João Baptista/N° Si-' do Monte - Brava. 

Despacho: 

Substituindo o clepocaclo José Geralclino Silva, que pediu suspen-
sc'iu cio mandato, por Maria Lucli olcie Pereira Pires. 

CONSELII(.) DE MINISTIt(.)8: 

Decreto, ii" 75/92 

Nomeio .Juba lloi'ros Anclrocic', tec'iiico superior de 3° classe, para 
exercer, eia c'oinioscto urdi cano de serviço, o cargo de director 
geral dci Sciúcle. 

Decreto n'_' 76/92 

Nomei a Mo ri a Al ice Vai a cl ares Du pret Ribeiro, técnico su perior, 
ri cci pci 1, para exercer, e m comissão ardi a Sri a de serviço o 

d'adergo d fl specto r-ge 'ai chi Miii st/'rio da Saúde. 

Decreto o'-' 77/92 

Nonic'io Eciitli Mocci'b'io dos Sc oitos, Lc'croc'o superior de 1° classe 
para exercer. 'oc cooiis'oin oi'cliaciria de serviço, o cargo de,  di. 
i'eetoi'-gc'rcl do F'oi'noci.. 

Decreto n'-' 78/92 

Dci por bacia ci comissão de serviço de Manuel Comes Monteiro 
J únior  ao cargo dc' di rector-geral da Industria c' Energia.  

CHEFIA DO GOVERNO: 

Rectificações 

Ao Decreto-Lei ii 192/91, pu blicado no 2' Suplemen to ai) Bolei ias 
Oliuiu1 n` 52/91 de 30 de Dezembro. 

Ao Dc'spach, i/' 44/92 de S. Ex. o Ministro da Dc'l'esa Nacional, 
paliliccidi ia Iio/i'/ioc O// mi a° 25/92 de 20 de Junho. 
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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Lei nt' 46/IVI92 

de O de,  Julho 

Por mandato cio povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos cia alínea L cio artigo 58 da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 

O artigo 152v do Regimento da Assembleia Nacional 
Popular, aprovado pela Lei ir'-  I/IV/91. de 4 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 152v: O Primeiro \1 astro enviará ao Presi-
dente da Assembleia Nacional Popular o Plano Nacio-
nal de Desenvolvimento, cora ii antecedência rn íri 1 nia 
de sessenta dias, em relação ao início da sessão em que 
esteja agendada a sua apreciação. 

Artigo 2" 

A presente lei entra imediatamente em vigor 

Aprovada em i de Junho de 1992. 

O Presidente cia Assembleia Nacional Popular, Airiíl 
ccii- Fernandes Spen cer Lopes. 

Promulgada em 24 de Junho de 1 992. 

O Presidente cia Republica, AN'l'ONIO i\'IANLJ PL 
I\IAS(ARFNIIAS GOMES MONTE1IM.  

Lei a° 47/IV/92 

de 6 de Julho 

Por mandato do povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos cia alínea b) cio artigo 58 cia 
Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1 

A presente lei define o quadro geral de privatizaç'ão 
de empresas públicas e cie participações públicas em 
sociedade de natureza económica. 

Artigo 2 

São objectivos essenciais cie privatizaç:ão: 

a) O aumento da eficiência, produtividade e com 
petitiviciade da economia e das empr(!sas; 

h) A redução cio peso (lo Estado na econorn ia e o 
dcrsen vol vi mcii to cio sector pri vado; 

e) O fomento empresarial e o reforço da capaci-
da(le empresarial nacional; 

d) A participação dos cidadãos racionais, designa-
dannente dos traba 1 haclores, cios emigrantes 
e de pequenos accionistas, na titulariclacie do 
capital das empresas. 

Artigo 3" 

A privatização pode ser parcial ou total e realizar--se-á, 
alternativa ou cumulativamente, pelos seguintes pro-
cessos: 

Alienação de acções ou quotas representativas do 
capital social; 

Aumento de capital social; 

Crs ão; 

Liq o iclação; 

Contratos de exploração e de leasing. 

CAPITULO II 

Da alienação de participação social 

SECÇÃO 1 

Empresas públicas 

Artigo ,1` 

As era presas públicas a privatizar, serão trasfor-
rriaclas, rrredrarite decreto-lei, em sociedades anónimas, 
rios termos citi presente lei. 

O decreto-lei que operar a transformação, adiante 
designado por decreto-lei de privatização, aprovará 
também os estatutos da sociedade anónima, a qual pas-
sará a reger-se pela legislação comercial em tudo 
quanto não contrarie a presente lei. 

A sociedade anónima que resultar da transforma-
ção contínua a personalidade jurídica da empresa pú-
blica transformiicla, man ten do todos os direitos e obri-
gações legais ou contratuais desta. 

1. O decreto-lei de privatização constitui título bas-
tante para todos os actos de registo da sociedade anó-
ri i rir a. 

Artigo 5 

O processo de privatização será sempre precedido de 
uma avaliação realizada por entidades credenciadas 
para o eíbito, idóneas e independentes, seleccionadas 
pelo Ministro tias Finanças e cio Planeamento. 

Artigo ti 

A alienação tias acções realizar-se-á, em regra 
através de concurso público ou de subscrição pública. 

Por i rniposnção do interesse nacional, poderá a alie-
nação das acções realizar-se através de concurso limi-
tado ou de vendia chrecta, visando a criação de núcleos 
estáveis de accionistas, (ivandio se justifique: 

a) Por-  exigências cia estratégia definida para a 
enlprpsa ou para o sector; 

h.) Pela situação económico-financeira da empresa; 

(-) Corno acção de fomento empresarial; 

(l) Ou a constituição de grupos de accionistas na-
cionais com experiência empresarial e capa-

de absorção tecnológica em joint-
vemntur'e corri investidores externos. 

Nos casos de alienação de acções por concurso limi-
tado ou por venda directa, fica o Governo obrigado a 
prestar urna formação pública desenvolvida sobre as 
negociações, designadamente através dos jornais mais 
lidos no país. 

Artigo 7 

1. O concurso público é aberto a todas as pessoas que 
preencham as condições genericamente estabelecidas, 
procedendo-se à selecção dos adquirentes por aprecia-

comparativa e avaliação dos corididatos. 
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2. As condições exigidas aos condidatos, o modo como 
se procederá a sua apreciação comparativa, avaliação e 
selecção, bem como os demais trâmites do concurso pú-
blico serão estabelecidas em caderno de encargos apro-
vado pelo decreto-lei de privatização. 

Artigo 8° 

A subscrição pública consiste no lançamento das ac-
ções no mercado, onde poderão ser adquiridas pelo 
preço fixado, por qualquer pessoa. 

Artigo 9° 

O concurso limitado é aberto apenas a um número 
restrito de candidatos especialmente qualificados e 
pre-seleccionados, entre os quais se fará a apreciação 
comparativa, avaliação e selecção dos adquirentes tias 
acções. 

Ao concurso limitado é aplicável, em tudo o mais, 
o regime do concurso píblico. 

Artigo 10' 

A venda directa consiste na adjudicação tio capital 
a alienar, a um ou mais adquirentes, em concurso. 

Na venda directa é obrigatória a existência de um 
caderno de encargos com indicações específicas da 
transacção, a aprovar pelo decreto-lei de privatização— 

Ai-L igo 11' 

As acções alienadas por concurso limitado ou 
venda directa são nominativas, podendo ser imposta a 
sua intransmissibilidade durante penedo a determinar 
no decreto-lei de privatização. 

Os titulares de acções alienadas por concurso limi-
tada ou venda directa ficam abrigados a participar em 
quaisquer aumentos de capital que ocorram no prazo 
que for fixado pelo decreto-lei de privatização. 

Artigo 12° 

O decreto-lei de privatização reservará parte das 
acções a alienar para aquisição ou subscrição por tra-
balhadores ao serviço cia empresa a privatizar, qual-
quer que seja o processo de alienação. 

Nos casos de concurso público, subscrição pública 
ou concurso limitado, o decreto-lei de privatização tatu-
bém reservará parte das acções a alienar para aquisi-
ção por pequenos accionistas e por emigrantes. 

Poderá ainda o decreto-lei de privatização, nos 
casos do número anterior, reservar parte das acções a 
alienar para aquisição por pessoas ou entidades liga-
das à actividade directa da empresa a privatizar. 

Artigo 130 

A aquisição ou subscrição de acções pelos sujeitos 
referidos no artigo 122  beneficiarão de condições espe-
ciais, como descontos ou preços especiais, a definir no 
decreto-lei de privatização. 

Aos trabalhadores da empresa a privatizar poderá 
ser permitido o pagamento das acções a prestações. 

Artigo 14" 

1. O decreto-lei de privatização poderá estabelecer 
benefícios para os titulares de acções adquiridas ou 
subscritas pelos sujeitos referidos no artigo l2' nas 
condições especiais previstas no artigo 13v, designada-
mente os seguintes: 

a) dedução à matéria colectável de imposto com-
plementar dos dividendos correspondentes 
às acções adquiridas; 

b.i Garantia de compra das acções pela sociedade, 
dentro dos limites fixados por lei; 

e) Direito a unia ou mais acções suplementares 
gratuita mente. 

A concessão dos benefícios previstos no n'-' 1 é 
condicionado à manutenção das acções na titularidade 
e usufruto dos sujeitos referidos no artigo 129  ou seus 
herdeiros legais, durante o período fixado no decreto-lei 
de privatização, não podendo nesse período, ser objecto 
de negócio jurídico que transmita ou tenda a transmitir 
a sua titularidade ou usufruto, ainda que com eficácia 
futura. 

As acções adquiridas ou subscritas nos termos do 
artigo 12 não conferem ao respectivo titular o direito 
de votar em assembleia geral por interposta pessoa, 
durante o período de condicionamento fixado nos ter-
mos cio n 2 do presente artigo. 

O decreto-lei de privatização pode também estabe-
lecer a perda das vantagens atribuídas ao abrigo do ar-
tigo 13o se, no período cie condicionamento fixado nos 
termos cio n-' 2 cio presente artigo, as acções forem ob-
jecto de negócio jurídico que transmita ou tenda a 
transmitir a sua titularidade ou usufruto, ainda que 
com eficácia futura. 

Artigo 15' 

Nus pl'Ivatizações realizadas por concurso público, 
subscrição pública ou concurso limitado nenhuma enti-
dade privada, singular ou colectiva, nacional, estran-
geira ou mista de capital nacional e estrangeiro, po-
derá adquirir ou subscrever mais do que a 
percentageili do capital a privatizar fixada no decreto-
lei cie privatização, sob pena de venda coerciva das ac-
ções que excedam tal limite e perda de direito de voto e 
de dividendos conferido por essas acções ou ainda de 
nulidade da aquisição ou subscrição, conforme nesse 
decreto-lei íb (letd'rin ni udo. 

Pana eleitos do ti i. (luas OU mais entidades são 
considei:id:e como uma única e mesma entidade 
tivantio tenham entre si relações de participação, sim-
ples ou recíproca, de valor superior a 501k cio capital so-
cial de uma delas ou que sejam dominadas por um 
mesmo accionista. 

Artigo 16° 

O montante tias acções a adquirir ou subscrever pelo 
conjunto de entidades estrangeiras ou cujo capital seja 
detido maionitnniamente por entidades estrangeiras 
não poderá ser superior à percentagem do capital da 
empresa a privatizar fixada no decreto-lei de privatiza-
ção, sob pena de venda coerciva das acções que exce-
dam tal limite, perda do direito de voto e de dividendo 
conferidos por essas acções ou ainda de nulidade de 
tais aquisições ou subscrições, como for determinado no 
decreto-lei de privatização. 

Artigo 17" 

Depois de anunciado e durante o processo de privati-
zação os trabalhadores das empresas a privatizar man-
têm todos os direitos, benefícios sociais e obrigações de 
que sejam titulares. 
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Artigo 15° 

A titulo excepcional, sempre que razões de interesse 
nacional o recomendem, poderá o decreto-lei de privati-
zação atribuir acções privilegiadas ao Estado, destina-
das a permanecer na sua titulariciade e que lhe conce-
derão, independentemente do seu número, direito de 
voto quanto às alterações cio pacto social e outras deli-
berações respeitantes a determinadas matérias, devi-
damente especificadas nos estatutos. 

Artigo 19 

A título excepcional, sempre que razões de interesse 
nacional o exijam, para garantia tio interesse público, 
poderá o decreto-lei de privatização prever que as deci-
sões ou deliberações sobre determinadas matérias es-
pecificadas nos estatutos, fiquem condicionadas à 
confirmação por uni administrador nomeado pelo Es-
tado. 

SECÇÃ(I) 11 

sociedades  

Ari iÍ, o 20 

A alienação de participações públicas em socieda-
des aplicam-se as normas da secção 1, com as necessá- 
rias adaptações, em tudo o que não expressarnente 
regulado na presente secção, não sendo, em qualquer 
caso, obrigatória a transformação em sociedade anó-
ai m a. 

Para efeitos do presente diploma, consiclerani-se 
participações públicas todas e quaisquer acções ou quo-
tas sociais representativas de partes do capital de so-
ciedades civis ou comerciais, incluindo as sociedades de 
capitais públicos e as sociedades de ecoiioinia alista, 
detidas pelo Estado, fundos autónomos, institutos pu-
blicos, empresas públicas e sociedades de capitais pú-
blicos. 

Artigo 21 

2. A alienação de participações públicas do Estado 
compete ao Governo. 

1. A alienação de participações públicas de outras 
entidades depende sempre de autorização cio Governo. 

Artigo 22 

O disposto na presente secção não se aplica à aliena-
ção de participações públicas de: 

a.) Empresas do sector segurador: 

Instituições de crédito, relativamente à sua car-
teira de títulos e participações; 

Sociedades de investimento, sociedades gesto-
ras de fundos de investimento ou de fundo 
de pensões, sociedades de capital de risco ou 
outras entidades que, por natureza ou ob-
jecto, recorram normal mente à compra e 
venda de participações sociais. 

CA.Pl'l'IJL() III 

Do aumento de capital 

-rogo 230 

Com vista à privatização parcial de uma empresa 
pública, poderá o seu capital ser aumentado, proce-
dendo-se à alienação, no todo ou em parte, das acções 
correspondentes ao aumento. 

Artigo 24° 

Para efeitos do disposto no artigo 23, a empresa será 
transformada em sociedade anónima e as acções cor-
respondentes ao aumento serão alienadas nos termos 
estabelecidos na secção 1 do capítulo II. 

CAPÍTULO IV 

Da cisão 

Artigo 25° 

Pode ainda o Governo, por decreto-lei, destacar 
parte do património de unia empresa pública, com 
vista à privatização ou alienação simples da parte des-
tacada. 

O decreto-lei que ordene o destaque deve indicar o 
activo e passivo cia empresa cindida que se incluem no 
segmento destacado. 

Artigo 26° 

Para ekãtos de privatização, a parte destacada será 
traiisíiirinnd:i era sociedade anónima e as respectivas 
acções alienadas, total ou parcialmente, tios termos da 
secção 1(10 capítulo II. 

Artigo 27° 

Para efeitos de alienação simples, a parte destacada 
será avaliada, nos mesmos termos do artigo 55  e global-
mente osLa à venda, por concurso público ou limitado 
ou por  —encla directa, nos mesmos termos dos artigos 
(5,ii> 3, 7,  9 e 1t(5. 

CAPITULO V 

Da liquidação 

Artigo 25° 

A liquidação total do património da empresa pública, 
com venda dos correspondentes activos a pessoas de di-
reito privado rege-se pelas bases gerais das empresas 
públicas. 

CAPÍTULO VI 

Dos contratos de exploração 

Artigo 29 

Os institutos, as empresas, os meios de produção e 
outros bens publicos podem, por contrato de exploração 
ou de .deasiiig, ser exploradas por entidades privadas, 
nos tetinos e condições estabelecidos por decreto de Go-
verno, em coa lona idade com a lei. 

Artigo  9i 

As infiaestruturas públicas podem ser construídas e 
ou exploradas cai regime de concessão de obras públi-
cas ou de exploração de bens públicos, nos termos e 
condições fixados por decreto do Governo, em conformi-
dade com o regime das concessões administrativas es-
tabelecido por lei. 

CAPÍTULO VII 

Disposições diversas, finais e transitórias 

Artigo 31° 

As receitas de Estado provenientes da privatização, 
serão utilizadas, separada ou conjuntamente, apenas 
para: 



6 1 SÉRIE - N° 1 B.O. DA REPÚBLICA DE CARO-VI,'-1>1-)1,'--6 IJE JULHO DE 1992 

Fomento empresarial: 

Realização de investimentos na área da forma-
ção profissional: 

e) Amortização cia dívida pública. 

Artil,,o 3 2` 

O Governo criará, por decreto-lei, Ul organismo 
encarregado de apoiar tecnicamente a privatização e 
acompanhar as respectivas operações, visando assegu-
rar a realização dos objectivos estabelecidos no artigo 
2°, bem como a transferência, rigor e isenção do pro-
cesso. 

A denominação, a competência, a composição, o re-
gime de incompatibilidade a que estão sujeitos os inte-
grantes ou colaboradores do organismo e outros aspec-
tos da sua organização e funcionamento são definidos 
no decreto-lei referido no n° 1. 

O exercício de cargo de membro cio organ isno pie-
visto no presente artigo é incompatível com as funções 
de: 

Titular ou membro de órgão de soberania 

Presidente da Câmara Municipal ou Vereador: 

e) Membros dos Órgãos de gestão das empresas ou 
sociedades objecto de qual quer forma de pri-
vatização. 

.-\rtig (ti' 

No quadro dos poderes que constitucionalmente lhe 
incumbem, compete ao Conselho de Ministros, eia uni-
téria de privatização: 

a) Aprovar e actualizar a lista das empresas e par 
ticipações públicas a privatizai: 

h) Aprovar os cadernos de encargos previstos na 
presente lei; 

e) Proferir a decisão final sobre a apreciação e se-
lecção dos condidatos à aquisição de acções 
em processo de privatização por concurso pú-
blico ou limitado: 

cl) Superintender o organismo previsto no artigo 
32°. 

Artigo 35' 

Não poderão adquirir acções, no quadro de privatiza-
ções por concurso público ou limitado ou por venda di-
recta: 

a) Os me nbros do Governo; 

b Os membros do organismo previsto no ar-
tigo 32°. 

-\itigo (6' 

Os registos das sociedades anónimas resultantes da 
transformação de empresas públicas ou de partes delas 
destacadas são isentos de quaisquer taxas e emolumen- 
tos. 

Artigo 37 

Fica o Governo autorizado, pelo prazo de seis meses, 
a legislar em matéria de oigan ização geral da Adminis-
tração, pala rever is foues gerais das empresas públi-
cas, visando i inpl ficar o processo de extinção e liqui-

das em presas publicas, sem prejuízo da garantia 
tios credoie. 

Artigo 35" 

O Governo regulamentará a presente lei. 

Aprovada eia 5 de ,Julho de 1992. 

O Presidente da ,\sseinbleia Nacional Popular, Amíl-
(0/ Feiiiunili's Speiiier Lopes. 

lroinuigada em 24 de Junho de 1992. 

P O hli que - se. 

(.) Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
IAS('ARENIl.\S GOMES MONTEIRO 

Lei n° 48/IV/92 

dt (; de Julho 

d) Definir as condições específicas de alienação de, Por mandato tio povo, a Assembleia Nacional Popu- 
lar decreta. nos termos da ai inea h) cio artigo 58° da 

vos adquirent(, s: (onstitu içao. o segui ate: 

e) Aprovar as condições finais e concretas das Ope-
rações a realizar em cada caso de privatiza-
ção. 

Artigo 34` 

Compete ao Ministro das Finanças e do Planea-
mento orientar e conduzir o processo de privatização, 
designadamente: 

Anunciar as empresas e pai ticipações a privati-
zar; 

Escolher as entidades que efectuarão a avalia-
ção prévia das empresas e participações a 
priva ti z ar; 

e) Conduzir, podendo cieleger, as negociações com 
os candidatos a adquirentes no concurso li-
mitado ou na venda directa: 

Art i go 1' 

Fica o Governo autorizado nos termos do artigo 61° 
da Constituição, a legislar por decreto-Lei sobre as ma-
térias abaixo indicadas e nos termos seguintes: 

1. Estatuto dos funcionários (alínea d) do artigo 599 

da Constituição: 

Objecto: 

Estatuto dia Polícia de Ordem Pública. 

Ext(, n são: 

ci) Definição da função policial, seus princípios 
orientadores, direitos, regalias, deveres e in-
compatibilidades, bem assim a estrutura da 
carreira e política de formação podendo ela-
borar-se um código deontológico da Polícia de 
Ordem Pública; 
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b) Estatuto disciplinar, tenda em vista a defini-
ção de infracção disciplinar, tipificação de 
penas e seus efeitos, classificação cio compor-
tamento, competência disciplinar, processo 
disciplinar, averiguações, inquéritos, sindi-
cância e recursos. 

Prazo: o prazo da autorização legislativa é de seis 
meses. 

Organização da Justiça (alínea 1?) do artigo 59 da 
Constituição. 

(Competência exclusiva da ANP) 

Objecto 

Regime legal da Anotação>,  cio tribunal de Contas. 

Extensão: 

Alteração do regime legal da anotação> do tribu-
nal de Contas, permitindo a dispensa cia 
anotação de actos que modifiquem a situação 
cio pessoal da função pãblica, sem aumento 
de vencimento, nem mudança de verba por 
onde se efectue o seu pagamento, designada-
mente a demissão, a exoneração, a passagem 
à situação de licença Ilimitada, actividades 
fora do quadro, despachos de recisão de 
contratos ou de assalariamentos. 

Prazo: o prazo cia autorização legislativa é de seis 
meses. 

Delira itação dos sectores de propriedades (alínea 
p) do artigo 59° cia Constituição). 

Objecto 

Estatuto Jurídico dos mediadores de seguros 

Extensão: 

Suspensão de aplicação dos requisitos estabeleci-
dos nos números 2, 3 e 4 cio artigo 22° cio De-
creto-Lei ni  101-P/90 de 28 de Novembro, por 
um período de três anos a contar cia data de 
entrada em vigor cio respectivo diploma. 

Prazo: 

o prazo da autorização legislativa é de seis meses. 

Lei Orgânica da Presidência cia República. 

Objecto: 

Elaboração de urna nova Lei Orgânica da Presi-
ciência da República. 

Extensão: 

Aprovar a nova Lei Orgânica da Presidência da 
República, a qual alterará profundamente a 
estrutura existente (a qual foi estabelecida 
pelo Decreto-Lei n°20/85, de 2 de Março) em 
ordem a adaptá-la à nova realidade político-
constitucional. Nessa niedida, é objectivo 
atribuir à Presidência autonomia ad min i s- 
trativa, financeira e patrimonial, visando  

um quadro de funcionamento consentâneo 
com a natureza de um órgão de soberania. 
Assim, surgirão novos serviços (Casa Civil, 
Serviço de Apoio Militar), bem como o órgão 
Conselho Administrativo 

Decorrentemente, prevê-se a existência de um 
Chefo da Casa Civil, gozando de um especial 
leque de competências, o que impõe lhe seja 
atribuído um correspondente estatuto, desi-
gnadamente remuneratório. 

Duração: 

Três meses. 

Aprovada em 5 de Junho de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Amíl-
cor Fernandes Spencer Lopes. 

Promulgada em 24 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENI IAS GOMES MONTEIRO. 

Lei n° 49/IV/92 

de O de Julho 

Pai- manclat.o cio Povo, a Assembleia Nacional Po-
pular decreta nos termos da alínea b) cio artigo 58°  
cia Constituição o seguinte: 

Artigo 1" 

Nos termos da alínea Ii) do artigo 589  da Consti-
tuição, é ratificado o Acordo Cultural Quadro AIP1/ 
7/87 para a Comunidade Económica dos Estados da 
África Ocidental, assinado em Abuja, a 9 de Junho 
de 1987 cujo texto em francês e a respectiva tradu-
ção não oficial para português fazem parte inte-
gi-ante da presente lei a que vêm anexo. 

Ai'ugo 2 

A presente lei entra imediatamente em vigor e o 
mencionado Acordo produzirá efeitos de conformi-
dade com o que nele se estipula. 

Aprovado em 5 de Junho de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

Promulgada em 24 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presiedente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 
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COMMUNAUTE ECONOMIQUE DES ETATS DE 
L'AFRIQUE DE L'OUEST DIXIEME SESS1ON DE 

LA CONFERENCE DES CHEFS I)'ESTAT ET 
GOUVERNEMENT 

ABUJA, 7-9 JULLIET 1987 

A[P1187 ACCORD CULTUREL CADRE POUR IA 
COMMUNAUTE ECONOMIQUE DES ETATS 1)E 

L'AFRIQUE DE L'OUEST (CEDEAO) 

LES HAUTES PARTIES CONTRACTANTES, 

VU l'Article 49 du traité de la Cornmunaut Econo-
mique des Etats de I'Afrique de l'Ouest relatií à la coo-
pération eu rnatière sociale et culturel, 

GUIDES PAR: 

Ia Charte Culturel de l'Afrique, 

Déclaration des principes de la coopéra-
tion culturelle internationale, adoptée, 
par la Conférence générale de ]'UNESCO 
à sa quatorziérne session à Paris eu 
1976, 

- Ia Conférence intergouvernementale sur 
les politiques culturelies eu Afrique, ou.-
ganisée par 1'UNESC0 avec la coopéra-
tion de l'Organ isation de l'U tu ité AH-
caine à Acera eu 1975, 

Ia Conférence mondiale sur les politiques 
culturefles organisées par I'UNESCO à 
Mexico eu 1982; 

CONVAINCUES que la culture est lune rios dimen-
sions fondarnentais du développement global, dout la 
croissance éconornique n'est qu'un aspect, et que I'inté-
gration des facteurs culturels dans les stratágies de dé-
veloppernnt peut assurer un dévelppernent équil ihre e 
qu'enfin le (iéveloppenletlt, eu racu ne (lates la cultu e 
des peuples, dans le respect des' stétnes de valeurs, 
est de nature à les ernatuciper (le toute fbrnue de dépeu-
dance éconornique, sociale et cultui elie; 

CONSCIENTES de la pécessité de mettre en oeuvre 
une coopération culturelle qui permctte de prendre eu 
compte la dimension culturelle des projects duns les 
plans et stratégies de développernent regional et, éga-
lernent, de prornouvoir le sentimeuit d'appartenance a 
une mêrne comrnunauté culturelle: 

SONT CONVENUS DE CE QUI SUIT: 

'l'I'I'RE 1 

Les Pi-incipes de Base 

Aritck' Purmier 

Les Eatats membres et la Cornununauté s'engagent 
a: 

Prornouvoir les identités culturelles (les popu-
lations, l'indentité culturelle étant entendue 
comme un processus d'man que de conti-
nuité, de créativutó, d'atatude face à 1'111110-
vation, propre à chaque :opulation; 

Établir entre eux, cii vue (l'un enruchussenuent 
réciproque, et dans un esprit de dialogue et 
d'échange, une coopération culturelle basée 
sur le respect mutuel (les cliférences. 

Àiticle 2 

Dans la poLursuite de cet objectif, les parties contrac-
tantes accouderont une attention constante à la prise 
eu compte (les fac!.eurs sócio-culturels dans la défini-
tion, la réalisation et l'évaluation des projets d'intérêt 
comrnun, l'adaptation de la technologie et la transmis-
sion (les counaissances, de rnanière à sauvegarder la 
cohésion structurelle des populations et leur évalua-
tion sociale. 

'I'ITRE II 

1) E F 1 N1'l' tONS 

\iLicic 3 

Aux fins clu présent Accord Culturel Cadre, on en-
teiud par: 

1° :I'RATE le traité de la Cornrnunauté Econo-
mique des Etats de l'Afrique de l'Oueste; 

2 'COMMUNAUTÉ>': la Cornrnunauté Econorni-
que dos Etats de l'Afrique de l'Oueste; 

3° E'I'AT MEM F3RE ou uru Etat membre ou les 
Etats mem bres de; 

la Cornniunauté; 

1.! C0N1"ERENCE Conférence des Chefs d'Etat 
et de (Jouveritement de la Cornrnunauté 
creée pai l'Auticle 5 du Traité; 

5 CONSEiL»: Conseil des Ministres de Ia Com-
munaute prévu à l'Article 6 du Traité; 

6 SECREi'ARlTE EXECUTIF': Secrétariat 
Exécutif de la Communauté prévu à l'Article 
$ du 'l'iauté; 

7 A('C(JRD'o l'Accord culturel cadre; 

8 ..1{l1i10N..: la zone geographique de l'Afrique 
de l'Ouest, couverte par la Comrnunauté; 

9°" COOPERATION REGIONALE»: la coopéra-
tion envisagé ou nuise eu oeuvre: 

- Soit entre deux ou plusieurs Etats mem-
bres; 

- soit entre un ou plusieurs Etats membres 
d'une par!., et un ou plusieurs Etats non 
membros voisions (i'autre part; 

-sou!. entre un ou plusieurs Etats membres 
dune part et (les Etats non membres et 
eloi iguies ([autue pari.; 

1U C001ERATI0N 1NTER-REGIONALE: la 
cooperation envisagée ou mise eu oeuvre: 

- entre une ou plusieurs organisations ré-
gionales et africaines dont les Etats 
membres de la Communauté sont mem-
bres, 

entre uru ou plusieurs Etats membres et 
une organisations d'une région autre que 
celle de la Communauté; 

ciii. te ou ou plusieurs Etats membres des 
Ei.ats d'autie/régions; 

11" PROJECT REGIONAL>: le projet object de 
la coopération régionale; 
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'FI'l'ltE 111 3" (l'etLt(les CoilipurativeS de systèrnes éducatifs 
(te cteux ou plusieurs Etats membres en vue 

Les O[ieetifs (te leur haimonisation, de i'établissement de 
leurs équivalences, de l'identification de Aitiuk 
leurs difiiences et de leurs cornplémentari- 

Les ohjectifs essentie]s de l'Accord sont les suivants: tes;  

P L'arnéiioration du niveau de \'ie des popula-
tions et le progrès social par le développe-
ment de la créativité. 

2 L'intégration rgioruile par un développement 
cornrnunautaire (101  assme les aspiiations et 
les réa]ités socio-culturélles spéciflques des 
populations (les Etats inembres, eu nine 
tenps qu'il répond à leurs besoins fonda-
mentaux eu eiitégiant leur double (limen-
sion econorniqLle et culturelie. 

35 La création d'une conscience conimunautaire 
entretenue par une sentirnent d'apparte-
nance à une même cornmunauté cultureile 
fondée sur les bicas historiques, linguisti-
ques et géopolitiques. 

4 L'affirrnation de la prëseiice et la sauvegarde 
ainsi que la promotion des indentités culto-
rellaes spécifiques des Etats niembres et li 
réalité COinrnunautaire dans les écliinges ia-
ternationaux eu ieuforçatiit ia coopération bi-
latérale régionale et cii dé\'eloppement la 
coopération inter-régionale. 

TI'fRE IV 

Dornaines D'A)p1ieation 

Art ck 

P La Conirnunauté et les Etat membres, duns le 
cadre de la coopération cultuielle, inettront cii oeuvre 
des prograrnrnes intrégres coniporl,aut (les actions ap-
propriées d'éducation, (te torniatioii, (te recherche, de 
scienc et de technique, d'intimatiun ei (te commuii ica-
tion, et (le productions cultureiles. 

2 Ces progarnnies iatrégiés seoiit liés aux autres 
secteurs de coopération prévus pa" le Traité. lis vise-
ront à favoriser 1'auto-proniotion (les populations, à sti-
muler leurs capacités d'adaptation et leur créativité. 
Leurs réalisations tiendroni coflipte (les identites cui-
turelies et des realités sociales ei. économiqUe (les 
Etats menibres. 

Educations et Formations 

.\iLicle O 

La Comrnunauté apportera soai soutien aux Etats 
membres pour restructurer et réadapter lours systè-
mes éducatifs selou leurs réalités socio-culturelles et 
leurs systèmes de valeurs à partir notarnment (le prO-
jets régionaux: 

P de renovation pedagogique, de réforme de l'en- 
seignement Ou de systêm:' éducitif  

45 d'éch anges inter-universitaires d'en seignants, 
d'étu(llants et de personnels d'administra-
tion scolaire et universitaire; 

5 de cycles (I'initiaton et d'approfondissement de 
la pratique (les principales langues de com-
muiiication et (les langues officiel]es au sem 
1e la Com a ou auté: 

(i (l'aiialphabetisat!on des populations, notam-
ment les populations rurales, singulièrement 
les fèmrnes eu vue de favoriser leurs partici-
pation à l'éducation et au développement; 

75 de formation des travailleurs ruraux en vue 
d'a mél iorer leur qualification et d'aceroitre 
luer aptitude à répondre aux besion de i'ex-
pansion agricole et a mitriser les technolo-
gies nouvelies appropriées; 

8 de recyclage fonctionnel et formation profes-
siornielle (les enseignants, des formateurs, 
(les travailleurs de divers secteurs de déve-
loppenient eu vue de l'amélioration et du re-
iiouvellement (les ressources humaines; 

9 de fitbrication de supports pédagogiques pour 
les établissements secondaires et supérieurs 
pour les centres de formation profession-

dl e 

iU de formation de spécilistes en vidéo-
coniinunicationrn et dans le domaine du ma-
tériel didactique, soutenue par la mise en 
ptuce d'audiothêques destinées à favoriser la 
coilecte (les traditions orales et intensif des 
langues locales pour l'animation de Ia parti-
ciaption populaire eu développememnt; 

11 organisation des séminaires et d'ateiiers pe- 
digogiques pour l'évaluation des expériences 
duns divers dornaines de formation. 

Bechereche Scientifique et Technique 

Aii.icle 7 

La t'ommuiiaute ei les Etats membres d'une part, 
les ltats muillbres entre eux-niêmes d'autre part, coo-
pêieront (itroiternent, selou les nécessités et les besoin, 
eu vue (lo l'élaboraion et de la réalisation de program-
mes de recherche scientifique et technique dans de sec-
teurs d'activités qw contribuent au progrès social et 
économique (les pays et des populations notamment en 
rnatiêre d'environnernent et ressources naturelles, in-
dustrie et énergie, santé et nutrition, agriculture, éle-
'age et pêche, médecine et pharniacopée. 

Ãr(ick 8 

2 d'intégration de l'éducatioii et la de formation Les projets de recherche tiendront compte des be- 
dans des actions de déve!oppeinente eu vue sioii5 iéels ci des coaditions de vie des populations et 
d'une rneilleuie utilisation (les ressources viseront à impulsor et à soutenir le développement in- 
humianes; trégré, iiational ct regional, par: 
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1 Le renforcemeiit ou la création d'institutions 39 La co-production par des ressortissants de plu- 
de recherche fondamentale et/ou appliquée, sieurs Etats membres de films, d'érnissions cultureiles 
à vocation régiona]e; et documentaires radiodiffusées, au televise. 

2 La coopération à des progi animes intrégrés de 49 La création ou te reníorcernent de centres de pro- 
recherche entre universités et institutions ductions et de diííüsion de disques, de cassetes, de 
appropriées; Íilms, de livres etc... 

32 La formation du personnel scientifique, dos 
auxilliaires et techniciens de recherche. 

49 Le reforcement et Ia créatioii de réseaux 
d'éch anges d'inforniatioi s et de docuinen tu-
tion scientifiques et tchn iques; 

59 La valorisation des technologies locales, l'iden-
tification des nouveiles sources de techuolo-
gies strangères appropriees; 

6 Le renforcemente ou la créntion de centres de 
recherche et de documentation sur le dé-
veoppernent culturel; 

79 L'établissement de «Centres cl'Excellence de 
la Communauté duns li cadre d'universites 
de la existantes ainsi que l'institutions de 
«Prix scientiflques'>poucouronner dos tra-
vaux originaires des Etats membres et qui 
apportent une contribu ition significative ? 
au développernent régional; 

89  L'organisation de sérninaires méthodologies, 
de colioques et de recontres pour la coo-
pération entre chercheurs et, par les 
échanges d'informations, pour les rendre 
solidairement responsables (le acraisse-
ment du capital scientif5que cio la Com-
munauté etc... 

Industries Culturelies et 1'roductions Culturelies 

Artic]e 9 

Afim de promouvoi la créativité et les technologies 
locales dans les Etats membres, des actions seront 
entrprises pour développer les productions culturelles 
et améliorer les structures et les rnécanisnies de pro-
ductions, à savoir les industries culturelies. 

Articic' 10 

Dans te cadre de cet Accord, les industries culturel-
les sont l'ensemble des structures et mécanismes tech-
nologiques mis en oeuvre, ainsi que les biens culturells 
qu'ils permettend de produite à l'échelle industrielle: 
les productions audiovisuelies, l'artisanat, te livre, te 
fllm, le disque, les cassetes, les diagrames, les cartes 
postales, etc... 

Artick 11 

Les Etats membres et la Cominunauté reconnais-
sant que les industries culturelles valorisent leurs res-
sources hurnaines et reníorcent leur autononiie cultu-
relle et économique, s'engagent à les prontouvoir à 
partir de projets tels que: 

19  L'implantation ou te reforceinent d'unités régio-
nales et sous-régionales de production cio niatériel de 
montage de postes récepteurs de radio et de télevision. 

2 La production et la diffusion de matériel pédago-
que et d'instruments audio-visueis d'information et de 
vulgarisation. 

59 La création ou lo renforcement de centres de pro-
motion (les aitisanats locaux et l'amélioration des tech-
nologies de l'artisaitat traclition nel. 

6 L'organisation périodique d'une Foire des Indus-
tries culturelies ou de Foires spécialisées (Foire des Ar-
tisanats, Foire du livr(-, etc...). 

79 L'organisation de rencontres périodiques entre 
spécialistes des Etats membres sur la commercialisa-
tion dos produits culturelies et sur les problèmes qui 
en découlent cri cc qui concerne la préservation du pa-
trimoine cultuiel national de chaque pays. 

$9 La pioniot on do la médecine et la pharrnacopée 
tradit101111e1 k..  

Tourisme Culturel 

Atii.te 12 

Les Etats membres de la Communauté, conscients 
(lo l'apport économique du tourisme au développment 
économique et social conviennent de mettre en oeuvre 
une coopératio qui permette d'éviter les effets négatifs 
d'un tourisme exogàne sur les milieux et populations 
d'accueil par lo cléveloppenient d'un tourisme culturel. 

Ai(icic 13 

L'Accorci enteiid par tourisme culturel, la circulation 
'olontaire dos originaires de la Communauté dans les 
Etats membros, les leurs cornrne les autres, dans le but 
de mieux connaitre les réalités socio-cultureiles et d'ét-
blir des rapports inter-individueis ou inter-groupes 
selon les objectifs communautaires. A ce titre des ac-
tions sont entreprises par la Communauté: 

1 Programrne régionale annuel de tourisme cul-
turel pour les junes, les scolaires et les uni-
versitaires, les travailleurs, les femrnes; 

2 Organ sation de voyages d'études, dans les 
E ai..- tnernl.aes, pour des originaires de la 
Com nunauté, responsable de projets natio-
naux do c!éveloppenient susceptibles d'avoir 
dos eliets signicatifs sur l'intégration régio-
nale. 

39 Projets de formation et de recyclage profes-
sionnel; 

Atticle 14 

Les Etats membros et la Communauté établisse-
nient une législation cri matière de protection de patri-
moine culturel iéglementant te trafic des beins cultu-
reIs origiamn-es d'un Etat nernbre à un autre, et d'un 
Etat nienibre vers un Etat non niembre. 

Echange Cultureis 

Artic]e 15 

Les Etats membres et la Communauté, en vue de ré-
aliser les ohjectifs de l'accord favoriseront te promotion 
des échanges culturels à travers: 
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1 Les échanges cultureis entre les Etats ineinine 
au plan bilatéral, ainsi que la (hífusiol] eu]- 
tui'elle ai sein de ia Com 010 nauté; 

2 Les rencontres et échanges entre artiste.s, uni-
mateurs, producteurs, scientiques, intellec-
tuels, jeunes, femines, associutions, etc... 

3 L'organisation, tous les trois uns, d'un festival 
régional de la culture 

49  L'organisation duns les Etats nienibres (te aia-
nif'estations culturelles suscepibles d'intéres-
ser plusieurs Etats meu bres à la bis: -pee-
tacles, expositions, forulis ou íoires, etc: 

5' L'échange, sous forme de pi't à durée deter-
niinée, de bicas cultureis cures, (te modéle 
unique, d'un Etat meml ice à un auti.c lat 
membre; 

6 Les échanges de pl'egramles, d'émissions cu] 
turelies entre les radios et les télevisions, 
entre les médiathéque, entre les centres de 
production audio-visuel e (les Etats mem-
bres. 

ÀiLick 10 

1<2 Les etats membres e]. la Conirnunaute, cii vue (te 
développer ces échanges culturels it de bivoriser une 
redistribution assez large (les productions cultureiles 
des Etats membres au seio (te la Coinniunauté, accor-
deron des facilités à la (lilfusion (les produits cultu rei 
bénéfce du regime (les écahnges defini par le Traité, 
matière de libéralisation (les échanges. A cette fin, la 
liste des produits culturels prioi'taires et (les indus-
tries culturelies feia l'objet d'une décisioii prise par te 
Co n sei]. 

2<2 De même la Conirnunaute, afii (te pronlouvoir (les 
échanges plus équilibrés entre les vti1t lflellli)res et le 
etats industriulisés, (lé\'eloppera li cooperatioll inter-
régionale permettant la distributiun des produits cul-
turels originaires (te la Com m uliitut duns les auties 
région s. 

TI'I'RE V 

Des Moyens et Conditions de Mise en Oeuvre 

Atuk 17 

Les moyens fnan ciers de ai i se e i oeuvre (te l'Accoi'd 
proviendront de diverse source, notaniinent: 

1<2 du budget ord na ii'e de la Coluniunaut( 

2<2  (tu Fonds (te Coinpensatien et (te Developpe 
ment de la Cornmunauté 

3<2  des contributions spécilaes volontaires des 
Etats membres, ainsi que des dons et legs di-
vers peuvant provenir d'Etats menibi-es et 
non membres, de fondations, d'organisation, 
de personnes pi'ivées et d'associations, etc... 

4<2 de la vente (te produits (liv 2rs; 

52 de la retenue de 51  instituée 1)01' déCi5iOI1 du 
Conseil, sur les recettes brutes loi-s (te muni-
festation cultureltes plaeées sou, légide de 
la Coniinunauté: 

(Y de pi'L coatiuctes auprès de sources interna-
tiutiu es (le financement; 

7' (te toute autre source agréée par te Conseil. 

Articic' 18 

Confroniérnent à I'esprit du Tarité, I'Accord favori-
sera la coopération bilatérale entre etats membres, ai-
(lera à la iéalisution des projets nationaux, et privilé-
giera les projets régionaux dans la mesure ou As 
satisí'ont ii un ou plusieui.s des critèrs suivants: 

F plOjvct dest né à créer une cornplémentarité 
c'ultuir'lle et contribuer au processus d'int& 
grutioll, ecolimique au niveau régiona]; 

2 projet lié aux plans et programmes cultureis 
régwnaux existants; 

3 projet necessitant d'un cadre institutionnel mui- 
tiiational pour sa mise en oeuvre; 

4<2  pi'ojet ('onçu e]. localisé dans un 51Jl pays mais 
susceptible d'intei'esser et d'influer sur un ou 
plusieurs l'tats InelTibres voisions; 

5 pioj&'t auquel pirticipent deux ou plusieurs 
l'taL iieinhres mênie s'il n'exige pas d'ins- 
ta! !ittion iiiaterielle (Lias un pays; 

6' projet comprenant des sous-projets nationaux 
coordoniiés au sem d'une structure institu-
tiotinelle niaultinationale et établissant des 
liens (lltl'e (los sous-projets ayant des carac-
téi'istiqu(!s specifiques. 

Artid< 11) 

En tutit (lL1  (te besion. la  Cornniunauté, à la de-
11011 de ]es Etuts I11el11hle.', attribuera des bourses ou 
des 1l1oeat1ons pourii la prise cii charge totale ou par-
tielle de stages. d'études et (te voyages d'études, etc... à 
cc ol'igillail'es des Etats membres pour des séjours de 
f'ormation ou dinfn- niation duns des Etats membres 
autres que les leurs ou dans des Etats non membres. 

La duree (te cette pl'ise Cli charge par la Commu-
nauté no peut depasser 'ingt-quarte (24) mois. 

Aticle 21) 

Conipte tei Li de ses lusions et de l'intérêt des pro-
graiiinie envisuges par des institutions ou centres 
d'études, dc lorniution de recherche, la Communauté 
('OOj)Sl'Cla LIVCL' eux POUV la réalisation de certains de 
ses propres progianimes movement un financemnt 
total ou pai'tiel ou contribuera à la réalisation des pro-
gi-arnmes de ces organisation dans ces cas, des centres 
ou institutioiis jouent le rôle d'agences d'exécution des 
projets-préci s. 

Aïtick 21 

Les Etats niembres niettent à la dispositions de la 
Conllnuliaute es foiictionnaii'es identiflés et soilicités 
par la Coiiiiii ullaLlte à titre tio Consultants. La durée 
des services (1011 Consultant ne doit pas dépasser. six 
(6) niois. 
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TI'I'RE Vi 

Des Dispositions F:.nalcs 

Artici, 22 

Tout différend pouvant surgir entre les Etats mern-
bres au sujet de l'interprétation ou de l'application de 

I'Accord sera réglé à l'am iable par un accord direct. A 
défaut, le Conseil est competent pour connaitre dudit 
diférrend, à charge d'appel devant ki Conf)reiiee. 

Ariicl, 2: 

Le présent Accord entre ( , ii vigu(u r à titio piovisolie 

dês sa signature par les Chels d'Etat et de Gouveriie 

ment et définitivaniento aprés ratificatioti par au 

moins sept (7) Etats signataires coníorniémeiit aux ré-

gles constitutionneles de chaque Etal. membro. 

Le texte ainsi que tous les instrunien ts de ratifica-

tion de I'Accord seront dcíposés au piés du Secretaiiat 

Exécutif de Ia Comrnunauté. Celui-ci tiansinettiii (les 

copies certifiées conformes de co (locuinent à teus les 

Etats membros, bar notiuiora Ia unto de (lOpõt dos ri-

strument de retitication et lour uomnuuii iquola touto 
inforniation rebative aux dispositinuus qLio chaquo Etat 

aura prise en vue do l'appluciutiouu iii l'Accoud. 

EN FOI DE QUO! NOLJS, CIIEFS D'ETAT ET DE 
GOUVERNEMENT DES ETAFS  MEMBRES DE LA 

COMMUNAUTÉ ECONOMIQUI DES ETATS DE 

L'AFRIQUE DE L'OUEST (CEDEAO), AVONS SIGNE 

LE PRESENTE ACCORI) ('ULTUREL CADRE. 

FAIT A ABUJA, LE 9 JULIET 1987 EN LJN SELIL 

ORIGINAL EN FRANÇAIS ET EN ANO LAIS, LES 
DEUXTEXTES FAISANT EGALEMEN'l' FOI, 

S. E. Le General MAthieu KEREIKOL' l'rrsidont (Io 

Ia République Populaire du IlENIN. 

S. E. Aristides PEREIRA Présuiont de li Ropuld e 

du CABO VERDE. 

S. E. Alhaji Sir Dauds E. JAWRA Président de la 
Républic de GANA. 

S. E. Le Capitaine Thomas SANKARA Président du 

BURKJNA FASO. 

S. E. Félix HOUPHOULTET-BOICNY 1'resicient do 
la République de COTE D'l\O lHE. 

S. E. Alhaji Nlah ama 11)l)RlSL' f\l ombro dci PN DC. 
poaer et par. 

S. E. Le Chef de Batailion Kerfd!a CAJ'vlARA Seeué-

taire Permanent du Comité Militaire de Redressement 

National, pour et par ordre (lu Président de la Républi-

que de GUINEE. 

S. E. Mmc Ameba WARDA Vice Ministre, pour et 
par ordre du Présidente de Ia RéPU )lique du LIBERIA. 

S. E. Dia EL-Hadj ABDERRAFIMANE Membro du 

Comité Militaire de Salut National et Ministre du 

Commerce et des Transports, pour et par ordre (lu Pie-
sident du Comité Militaire de Salut. National, Chef de 

l'Etat de la République Islamique de MAURITANIE. 

S. E. Lo \l :ijor-Geiiou'a 1 hrahim Badamasi BABAN-
(ilDA l'rosdeiut. Uouuiiiiudauit-en-Chef des Forces Ar-
nieo, do la Ito pLulul iq no. 

S. E. Carlos ('OltitEIA Membre du Bureau Politique 
(tu 1'AIGC, Monibue cia Conseil d'Etat chargé du Déve-
bopponuent Rural et (te Ia Péche, pour et par ordre du 
Président cio Ia République de GUINE-BISSAU. 

S. E. Le, (Jénéral Moussa TRAORE Président de Ia 
République, (tu i\IALI. 

S. E. liam id \LGAI3I1) Preinier Ministre, pour et 
par oídio du Fu'osuclouut (lu Conseil Militaire Suprêrne, 
C11(4 'd1- 1' Etni. de 11 lte)uhliquO ciu NIGER. 

S. E. Atnloui'iuhnuuiauue TOLTRE Ministre du Cora-
uuiorco. pour or eu'clu'e do Président de Ia République du 
S E N E( .\L. 

S. E. Saba JUSLJ-SI-IERIF Zème Vice-Président, 
pour et par orclrcu (tu Président de Ia République du 
SI FERA LEON E. 

S. E. Le General Gnassiuigbe EYADEMA Président 
(Io la Ilepubi que 'l'( )CC) LAI SE 

I1n\I)1 (AU N.-\() ()FICLAL 

A/1 1J7/87 ACORDO CULTURAL QUADRO PARA 
A COM UN 11)A1)E ECONOMICA DOS ESTADOS 

DA ÁFRICA OCIDENTAL (CEDEAO) 

AS ALTAS PARTES CONTARCTANTES 

Tendo em conta o Artigo 49 cio Tratado da Comuni-
chicle Ecoiioiiuici dos Estados cia África Ocidental rela-
ti vo l COO p(ração (111 ITT ateu ia social e cultural; 

O Li iuda, pela: 

(lrLI ('iult uu:ul da .\í'riea 

Declaração dos princípios da cooperação cultural 
intounaeiouiiil, adoptada pela Conferência Geral da 
UNESCO na sua décima quarta sessão em Paris em 
1966, 

- Conferência intergovernamental sobre as políticas 
culturais em Af -ica, organizada pela UNESCO com a 
cooperação da Organização (Ia Unidade Africana em 
Acera em 197 .5, 

Conlèréneia nuuuiclial sobre as políticas culturais 
orgaul 'inda pela UNESCO em México em 1982; 

- CONVEN( 'IDAS que a cultura é uma das dimen-
sões fuuidauiueuui ais cIo desenvolvimento global, cujo 
crescimento oconounico c apenas um aspecto, e que a 
integração dos lbetores culturais nas estratégias de de-
senvolvi monto, pode assegurar um desenvolvimento 
equilibrado e que linalrnente o desenvolvimento, enrai-
zado na cultura dos povos, e no respeito dos sistemas 
de valores, é cio natureza a emancipá-los de qualquer 
forma de dependência económica, social e cultural; 

CONSCIENTE cia necessidade de desenvolver uma 
cooperação cultural que permita tomar em conta a di-
mensão cultural dos projectos nos planos e estratégias 
de desen\'ui\ iuielito rcg-ional, e, igualmente, promover 
o sei itiniouuto d pertuncer a unia mesma comunidade 
cultural; 
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ACORDARAM NO SEGUINTE: Seja entre um ou vários Estados membros por 
um lado e um ou vários Estados não mem- 

TITULO 1 bros vizinhos, por outro; 

Os Princípios de Base 

Artigo 1° 

Os Estados membros e a Comunidade com prome-
tem-se a: 

a Promover as identidades culturais das popu-

lações, sendo a identidade cultural enten-
dida como um processo dinâmico de conti-
nuidade, de criatividade, de atitude Cice à 
inovação, própria a cada população; 

b) Estabelecer entre si, com vista a um enri-
quecimento recíproco, e um espírito de dia-
lógo e de troca, u rna cooperação cultural ba-
seada no respeito ia átuo das diferenças. 

Artigo 2 

Na processução deste objectivo, as partes t'ontr:ir-
tantes dispensarão uma atenção constante à tomada 
em conta dos factores sócio-cultura is na definição, rea-
lização e avaliação dos projectos de interesse conta a, 
na adaptação da tecnologia e transmissão dos conheci-
mentos, de maneira a salvaguardar a coesão estrutural 
das populações e a sua avaliação social. 

TI'I'UL() 11 

Definições 

A ii go 3 

Para os fins tio presente Acordo ('alta ai Quadro. 011- 
tende-se por. 

12  «TRATADO>»: O Tratado tia Coniunidade Econó- 
mica tios Estados da Afi'ica Ocidental. 

2 COMUNIDADE»» A Comunidade Económica tios 
Estados da Af -ica Ocidental. 

:P »»ESTADO M EM 131iO»: Lia Estado membro ou os 
Estados da Comunidade. 

ou «ESTADOS MEMBROS,: 

P «CONFERÊNCIA»»: Coa ii'í'ii0 a dos Cheg's du Es- 
tado e de Governo da Comunidade criada pelo Artigo 5 
do Tratado. 

5° «CONSELHO»: Conselho de \h nistro da Comuni- 
dade previsto no Artigo 5 Tratado. 

6° »SECRETARIADO 

EXECUTIVO»» : Secretariado Executivo da Comu- 
nidade previsto mio A ri go 5 Tratado.  ido. 

7° «ACORDO'»: O Acordo cultural  (luad 'o. 

89  «REGIÃO»»: A zona geogm'ãuic:i da Mica (cidei it:il, 
abrangida pela Comunidade. 

9° «COOPERAÇÃO 

REGIONAL»»: A Cooperação v sada ou realizada: 

-- Seja entre dois ou varios Estados membros; 

Seja entre um ou vários Estados membros por 
um lado e Estados não membros e longíquos 
por outro; 

10° »COOPERAÇÃO»»: A cooperação visada ou reali-
zada 

- entre unia ou várias organizações regionais e 
africanas de que os Estados membros da Co-
iflLiii idade são também membros, 

entre uma ou vários Estados membros e uma or-
ganização de uma outra região que não seja 
a da Comunidade, 

entre uni OLI varias Estados membros e Estados 
de outras regiões, 

1 i IRO,J ECTO EEC lONAL»»: O projecto objecto da 
cooperação 'egion ai. 

TITULA) III 

Os objectivos 

Artigo 4" 

Os objectivos essenciais do Acordo são os seguintes: 

1° A Melhoria do nível de vida das populações e o 
progresso social pelo desenvolvimento da criatividade. 

2" A Irtegiação regional por um desenvolvimento co-
mnun itario cjLie :issLirne :15 aspirações e as realidades 
socio-caltur:io especificas das populações dos Estados 
niuniloos, au nioSlilo tt'nipo que responde às suas ne-
cessidades fLliiti:iittentais integrando a sua dupla di-
mensão econontica e cultural: 

3° A Criação de uma consciência comunitária susten-
tada por uma sentimento de pertença a unia comuni-
dade cultural baseada mios laços históricos, linguísticos 
e geopoliticos. 

-1° A afirmação da presença e a salvaguarda assim 
corno a promoção das identidades culturais específicas 
dos Estados membros e da realidade comunitária nas 
trocas intern:icion:ns, reforçando a cooperação bilateral 
regional e desenvolvendo a cooperação inter-regional. 

TITULO IV 

Domínio de aplicação 

Artigo 5" 

1 2  A Coniun idade e os Estados membros, no âmbito 
da cooperação cultural, implementarão programas imite-
grados conipom'tando acções apropriadas de educação, 
formação, investigação, ciência e técnica, informação e 
t'omaun ração. <' piuduç'õe», culturais. 

2° Estes piogranias integrados serão ligados aos ou-
tios sectores de cooperação previstos pelo Tratado. Eles 
visarão favorecer a auto-promoção das populações, esti-
muI ar as suas capacidades de adaptação e criatividade. 
As suas realizações terão em consideração as identida-
des culturais e realidades sócio-económicas dos Esta-
dias membros. 
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Educação e Formação 

Artigo O 

A Comunidade apoiará os Estados inenh1ros na e-
estruturação readaptação dos seus sistemas educativos 
conforme as suas realidades sócio-L1lturais e seus sis-
temas de valores, nomeadamente a partir de projectos 
regionais: 

1'-' de renovação pedagógica, de reíbrma cio ensino 
ou do sistema educativo; 

2 de integração da educação e cia formação em ac-
ções de desenvolvimento com vista a uma 
melhor utilização dos recursos humanos; 

3 de estudos comparativos de sistemas educativos 
de dois ou vários Estados membros com vista 
a sua harmonização, cio estabeleci nento de 
suas equivalências, da identificação de suas 
diferenças e de suas complenientaridades; 

4° de trocas inter-universitárias de docentes, de 
estudantes e de pessoas ile administração es-
colar e universitária; 

5° de cicio de iniciação e de aprofundamento cia 
prática das principais ou línguas de co nu-
nicação e de línguas oficiais no seio cia Co-
munidade; 

6° da alfabetização das populações, nomeada-
mente as populações rurais, piiticularrnente 
mulheres com vista a fa\ orecer a sua part ice 
pação na educação e tio desenvolvi nieiito; 

7° de formação dos trahal l aderes rurais com vista 
a melhorar a sua qualificação e au nientii r a 
sua aptidão para responder às necessidades 
da expansão agrícola e dominar as novas tec-
nologias apropriadas; 

8° de reciclagem funcional e formação profis-
sional dos docentes, cios r'orinacioies. dos tra-
balhadores de diversos sectores de de-
senvolvimento com vista à mel tio ria e 
renovação dos recursos humanos: 

9° de produção de suportes pedagógicos para os 
estabelecimentos secundarius e suportes 
para centros de formação profissional; 

10° da formação de especialistas eia vídeo-co-
municação e no domínio cio materiald i-
dáctico, apoiada pela criação de auciiotecas 
destinadas a favorecer a recolha das tiiuti 
ções orais e o uso intensivo de línguas locais 
para animação cia partiipação popular em 
desenvolvi mcii to; 

11° organização de seninúrios e ateI ices pe- 
dagógicos para avaliação das experiências 
nos diversos ciom inio (te formação; 

Investigação Científica e Técnica 

Ai-ligo 7" 

A Comunidade e os Estados membros e os Estados 
entre si, cooperarão estritamente, conforme as ne-
cessidades, com vista a elaboração :le programas de in-
vestigação científica e técnica nos sectores de ilc-
tividade que contribuem para o progresso sócio-
económico dos países e das populações, nomeadamente 
no domínio cio meio ambiente e recursos naturais, in-
dústria e energia, saúde e nutrição, agricultura, cria-
ção de gado e pesca, medicina e farmacopeia. 

-iugo 8' 

Os projectos (te investigação terão em consideração 
as necessidades reais e as condições de vida das popu-
ações e visarao estiiiiular e sustentar o desen-

volvi iiieiito ii it.giado, nacional e regional, pelo: 

1° reforço ou criação de instituições de investi-
gação fundamental e/ou aplicada, de vocação 
regi o ii aI 

2° cooperação em programas integrados de in-
vestigação entre universidades e apropria-
clã-;;  

3" formação do pessoal científico, de auxiliares e 
teciiicos de investigação; 

1" retnço e criação (te canais de trocas de in-
fbrniações e de (locunientação científicas e 
teca ira s. 

-' valorização das tecnologias locais, identifi-
cação (te novas fontes de tecnologias es-
trangeiras apropriadas; 

6° reforço ou criação de centros de investigação e 
(le (locuilentação sobre o desenvolvimento 
cultural 

7° est:itieleciinento (te Centros Excelência» da 
CoiiiLinidade no ãmbito de universidades já 
existentes. a.-siin como a instituição de 
..Pieai io Ciii itiuicos» para coroar trabalhos 
oiigaiiirius do Estados membros e que tia-
gani unia contribuição significativa por de-
seu co! vi incuto regional; 

8° oigiinizaçãe de seminário metodológicos, coló-
quios e encontros para a cooperação entre in-
vestigadores e para a troca de informações, 
p:ua torná-los solidariamente responsáveis 
pelo crescimento cio capital científico da Co-
Ti Liii idade etc... 

Indústria Culturais e Produções Culturais 

(ii g,  u 9 

A li ii de pioinuver a criatividade e as tecnologias lo-
cais tios Estados iiii'inbros, acções serão empreendidas 
pina desenvolver as produções culturais e melhorar as 
estruturas e es iiicczii iisiii os de produção, a saber as in-
dústri:is culturais. 

Art igo 10 

No ainhito dieste Acordo, as indústrias culturais são o 
conjuilti) das c.tiuturas e mecanismos tecnológicos em-
pregues, asuin como os bens culturais que permitem 
produzir à esTala Industrial: as produções audio-
visu:a s. o a ri eiin:ito, Li 1 ivio, o disco, as cassetes, OS 
(li:ipraiiiis, u ciitues postais, etc... 

.\lLigo 1 

Os estadios nirlililos e a Comunidade reconhecendo 
que as indústrias culturais valorizam os seus recursos 
humanos e reforça, a sua autonomia cultural e econó-
mica compronieteni-se a promovê-las a partir de pro-
jectos como: 

A 1 ia plantação 0d reforço de unidades re-
gionais e sub-regionais de produção de mate-
rial (te montagem (te postos receptores de 
adio e tclevião: 
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2' A Produção e difusão de material pedigógico e 
de instrumento audio-visuais de inf'ornuição 
e divulgação; 

3 A Co-produção por nacionais e de vários Esta-
dos membros (le filmes, emissões culturais e 
documentários radiofundidos ou televisivus; 

42  A Criação ou reforço de centros de produção e 
de filiação de discos, cassetes, filmes, livros, 
etc... 

5 A Criação ou reforço de centros cio promoção 
do artesanato local e melhoria das tecnolo-
gias do artesan ato tradi r ion aI 

69  A Organização periódica de uma Feira de In-
dústrias culturais ou de Feiras especia-
lizadas (Feiras (los Artesanatos, Feira cio 
livro, etc... 

7 A Organização de encontros períoclicos entre 
especialistas dos Estados membros sobre a 
comercialização, cio produtos culturais e 
sobre os problemas que daí resultam no que 
concerne a preservação (lo patiinión o cultu-
ral nacional de cada país 

8 Promoção cia medicina e (ia fiirniacopeta tradi- 
cional. 

'I'urisno Cultural 

Artigo 12 

Os Estados membros cia Comunidade, conscientes do 
contributo económico cio turismo no desenvolvimento 
económico e social, concordaram desenvolver unia coo-
peração que permita evitar os efeitos negativos de um 
turismo exógeno sobre os meios e populações acolhedo-
ras, pelo desenvolvimento de um turismo cultural. 

Ai-ligo 13 

O Acordo entende por turismo cultural, a circulação 
voluntária dos originários da Com ummiclade pelos Esta-
dos membros, tanto pelos seus como por outros, com 
vista a conhecer melhor as realidades sócio-culturais e 
estabelecer relações inter-individuais ou inter-grupos 
conforme os objectivos comunitários Neste sentido ac-
ções são enipreenclidas pela Comunidade: 

E Programa regional anual de turismo cultural 
para os jovens, alunos c- estudantes, traba-
lhadores e mulheres: 

2L' Organização de viagens cIo estudos, nos Esta-
dos membros, para os omiginários cia Comu-
nidade, responsável de projectos nacionais 
de desenvolvimento susceptíveis de ter efoi-
tos significativos sobre integração regional; 

3 Projectos de formação e de reciclagem pio-
fissional. 

Artigo 14° 

Os Estados membros e a Comunidade estabelecem 
uma legislação em matéria de protecção de património 
cultural regulamentando o trcífigu de bens culturais 
originários de um Estado membro m uni outro, e de um 
Estado membro para um Estado não membro. 

Trocas Culturais 

Artigo 15° 

Os Estados membros e a Comunidade com vista a 
realizar os objectivos de acordo favorecerão a promoção 
das trocas culturais através de: 

E trocas culturais entre os Estados membros no 
plano bilateral, assim como difusão cultural 
no seio da Comunidade; 

20 encontros e trocas entre artistas, animadores, 
produtores. cientistas, intelectuais, jovens, 
nIL,lhrres, associações, etc... 

3° organização todos os três anos, de um festival 
regional da cultura; 

4° organização nos Estados membros de mani-
festações culturais susceptíveis de interessar 

írios Estados membros ao mesmo tempo: 
espectáculos, exposições, foruns ou feiras, 
etc... 

50 troca, sob forma de empréstimo por duração 
determinada de bens culturais raros, de mo-
cIclo cínico, de um Estado membro a um 
01111.0 Estado membro; 

6 trocas de programas, cio emissões culturais 
entre as rádios e as televisões, entre as 
médiatecas», entre os centros de produção 

audio-visual dos Estados membros. 

Artigo 16° 

E Os Estados membros e a Comunidade, com vista a 
desenvolver as trocas culturais e favorecer uma redis-
tribuição bastante ampla das produções culturais dos 
Estados membros no seio da Comunidade, facilitarão a 
difusão dos produtos culturais originários, particular-
moente concedondo-lhes o benefïcio do regime das trocas 
deu-inicio pelo Tratado, em matéria de liberalização das 
trocas l'arii este fins a lista dos produtos culturais 
prioritárias e das indústrias culturais será objecto de 
uma decisão tomada pelo Conselho. 

2 Do mesmo modo a Comunidade, a fim de promover 
trocas mais equilibradas entre os Estados membros e 
os Estados industializados, desenvolverá a cooperação 
inter-regional perm 111nclo a distribuição dos produtos 
culturais origimiários da Comunidade nas outras re-
giões. 

Ti'l'ULO V 

Meios e Condições de Implementação 

Artigo 170 

Os meios financeiros para implementação do Acordo 
procederão de várias fontes, nomeadamente: 

E do orçamento ordinário da Comunidade; 

2 cio Fundo da Compensação e de Desenvolvi-
niento cia Comunidade: 

3 das contribuições especiais voluntárias dos esta-
dos menihro. assim como dos donativos e legados di-
versos que podem provir de estados membros e não 
membros, cio instituições, organizações, pessoas priva-
das e associações, etc... 
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49 da venda de produtos diversos; 

59 da retenção de 5í instituída por decisão cio 
Conselho, sobre as receitas brutas realiazadas durante 
as manifestações culturais postas sol:) égide da Coinu-
nidade; 

69  de empréstimos contraídos junto de fontes in-
ternacionais de financiamento; 

79 de qualquer outra fonte aceite pelo Conselho 

Artigo 180 

Em conformidade com o espírito do Tratado, o 
Acordo favorecerá a cooperação bilateral entre Estados 
membros, ajudará na realização de projectos nacionais, 
e privilegiará os projectos regionais na medida em que-
eles satisfaçam um ou vários dos seguintes critérios: 

12 projecto destinado a criar unia compienien-
taridade cultural e contribuir para o pro-
cesso de integração económica a nível re-
gional; 

29  projecto ligado aos planos e programas cul-
turais regionais existentes; 

39 projecto precisando de um quadro institu-
cional multinacional para a implementação; 

49 projecto concebido e situado num só pais mas 
susceptível de interessar e influir sobre um 
ou vários Estados membros vizinhos; 

59 projecto no qual participam dois ou vários Es-
tados membros mesmo que rio exija instala-
ção material num país; 

62  projecto compreendendo sub-projects nacio-
nais coordenados no seio de uma estrutura 
institucional multinacional e estabelecendo 
ligação entre sub-projectos tendo ca-
racterísticas especificas. 

Artigo 10" 

Consoante a necessidade, a Co mnun idade, a pedido 
dos Estados membros, atribuirá bolsas ou suhsjdios 
para o encargo total ou parcial de est:igios. estudos. 
viagens de estudos etc... a esses origi riiirios dos Esta-
dos membros para estadia de Ibm ação ou infbrnração 
nos Estados membros exceptwincle os ScIIS ou nos Es-
tados não membros. 

A duração desse encargo pela Comunidade não pode 
ultrapassar vinte e quatro (24) meses. 

Artigo 20 

Tendo em contas as suas necessidades e o interesse 
dos programas visados pelas instituições ou centros de 
estudo, formação e investigação, a Comunidade coope 
rará com eles para a realização de alguns doo seus pio-
prios programas mediante u ni financiamento total ou 
parcial ou contribuirá para a real .ação de programas 
dessas organizações; nesses casos, os centros ou insti-
tuições desempenham um papel de agência de execu-
ção de programas precisos. 

Artigo 21' 

Os Estados membros põem à disposição da Comuni-
dade os funcionários identificados e solicitados pela Co-
munidade na qualidade de Consultores. A duração dos 
serviços de um Consultor não deve ultrapassar seis (6) 
meses. 

TITULO VI 

Disposições Finais 

Artigo 22 

Qualquer difbrendo que possa surgir entre os estados 
membros quanto à interpretação ou aplicação do 
Acordo será solucionada amigavelmente por um acordo 
directo. Na falta, o Conselho é competente para conhe-
cer cio dito difbrendo, recorrível perante a Conferência. 

Artigo 230 

O presente Acordo entra em vigor a título provisório 
logo após a sua assinatura pelos Chefes de Estado e de 
Governo e definitivamente após ratificação por pelo 
menos sete 7 Estados signatários em conformidade 
com as regras constitucionais de cada Estado membro. 

O texto assini corno todos os instrumentos de ratifi-
cação cio Acordo serão depositados no Secretariado Exe-
cutivo da Coma Lii) idade. Este transmitirá cópias certifi-
cadas conformes deste docuniento a todos os Estados 
membros, notificar-lhe-á a data de depósito dos instru-
mentos de ratificação e lhes comunicará qualquer in-
formação relativa às disposições que cada Estado tiver 
adoptado com vista à aplicação do Acordo. 

Lei n° 50/IV/92 

de 6 de Julho 

Por rr:nidaclu (Io povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos da alínea h) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1" 

O artigo 59° da Lei Orgânica da Assembleia Nacional 
Popular passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 59° Chefia de Departamentos) 

Os Departamentos serão chefiados por técnicos su-
cio quadro da Assembleia Nacional Popular. 

Os l)ep:irtanieritos poderão excepcionalmente ser 
cl ieliadus por teci i coo de ir ivel médio de reconhecida 
idoneidade ou i)or funcionírio do quadro administra-
tivo que ten h a ar fieq uentado, com aproveitamento, o 
curso de chefias. 

Os Cheíbs dos Departamentos terão direito à gra-
tificação de chefia nos termos cia lei 

Artigo 2" 

(1) artigo 72' da Ler Orgân ici da Assembleia Nacional 
Popular passa a ter a seguinte redacção: 

ri 72 

I. Fita a .\l esa )iutor)zada a proceder à integração 
progressiva dos actuais funcionários no novo quadro da 
Assemhfera Nacional Popular. 

2. A transição para o novo quadro far-se-á com dis-
pensa de quaisquer formal idades, incluindo o visto e a 
posse. 

Artigo 3' 

Esta lei produz efeitos retroactivos a 19 de Fevereiro 
de 1992. 
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Aprovada em 5 de Junho de 199k. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

Promulgada em 24 de Junho de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da república ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Lei n2  51/IV/92 

de 6 de Julho 

Por mandado do povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos da alínea b) cio artigo 5S da 
Constituição, o seguinte: 

.-\rtio 1111(1) 

O vencimento mensal cio Presidente cia Rcpuhi ira e 
de 120 mil escudos. 

Aprovada em 8 de Junho de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, - 
Ani ilcar Fernandes Spen (er Lopes. 

Promulgada em 24 de Junho de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da repúbi eu ANTÓNIO MANUEl, 
MASCARENHAS GOMES MONTE'IRO. 

Lei n° 52/IV/92 

de 6 de Julho 

Por mandado do povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos da alínea à) cio artigo W> cia 
Constituição, o seguinte: 

TÍTULo 1 

cAr'ITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1 

(Objecto) 

O presente diploma regula o estatuto remuneratório 
dos titulares de cargos políticos. 

Artigo 2 

(Titulares de, cargos políticos) 

São titulares de cargos políticos. para eíitos cio pre-
sente diploma: 

O Presidente da República; 

O Presidente da Assembleia Nacional Popu-
lar; 

.c) O Primeiro Ministro; 

d Os Deputados; 

e) Os membros cio Governo. 

Artigo :1° 

Vencimentos e remunerações 

dos titulares de cargos políticos) 

Os titulares dos cargos políticos têm direito ao venci-
rnento mensal, abonos para despesas de representação 
e as ajudas de custo. 

Artigo 4° 

(Ajudas de custo) 

O Presidente da República, o Presidente da As-
sembleia Nacional Popular e o Primeiro Ministro 
quando se desloquem em missão oficial têm direito ao 
pagamento pelo Estado de todas as despesas necessá-
rias à deslocação e ao cabal desempenho da missão. 

Os demais titulares de cargos políticos têm direito 
as ajudas de tosto previstas na lei. 

CAPÍTULO 11 

Presidente da República 

Artigo 50  

(){cmu fleraçaO do presidente da república) 

O vencimnciito cio Presidente da República é fixado 
por lei. 

(. API'!' U LO III 

tsEcÇ'ÀC) 1 

Prcsitlent& tia Assembleia Nacional Popular 

Artigo 6 

(Reinunciação do presidente da Assembleia Nacional 

Popular) 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular per-
cebe nieiisa!inente uni vencimento correspondente a 
90(4 cio venci atento cio Presidente da República. 

5lCÇÃO ii 

Artigo 7 

(Remuneração dos deputados) 

Os Deputados que exerçam a tempo inteiro as fun-
ções cio Vice-Presidente na Assembleia Nacional Popu-
lar percebem mensalmente um vencimento correspon-
dente, a 754 cio vencimento do Presidente da 
República. 

Os i)eptitados qtie exerçam a tempo inteiro as fun-
ções. (te Secretàmios tia Mesa cia Assembleia Nacional 
Popular percebem mensalmente um vencimento corres-
pondente a 70 cio vencimento do Presidente da Repú-
blica. 

Os Deputados Presidentes ou Vice-Presidentes de-
signados pelos Grupos Parlamentares para exercerem 
essas funções a tempo inteiro percebem mensalmente 
um vencimento correspondente a 70% do vencimento 
dio Presidente cia República. 



18 i SÉRIE - N 1 —13.0. DA REPIJBLiCA 1)13 CABO VEIiL)I3 - 6 1)E JULHO DE 1992 

CAPITULO IV cios Estrangeiros e o titular da pasta da Administração 
Interna. 

Membros do Governo 
4. Os titulares de cargos políticos no número 3 têm 

SE('t'A() 1 ainda direito ao pagamento pelo Estado da instalação e 
utilizaç'ao de uru telefax nas referidas residências ou 

Àr1io 5' como tais coiiI(ie11i(la. 

(RemUne1aça0 do Pi'imeii'e J\liiiisii'o( 

O Primeiro 1\l inistro percebe inensa mente uni venci 

mento correspondente a 90 cio v.nciniento do Presi- 
dente da República. 

1) 

(Remu nei içílo (los 1\1 ii tis(ro) 

Os Mia i stros percebum nico sal ni ente uni venci mci ao 
correspondente a 80° cio venci mer to do Presideir te da 
República. 

[II 

Arligo 10 

(Reni unera çõ o dos Secre t ários de Estado)  

Os Secretários cio Estado percebem mensal mente um 
vencimento correspondente a 75(  do veiic 1 nienlo clii 
Presidente cia República. 

Artigo 11 

(Despesas de  

Têm direito ao pagamento de ili'a, i(' epre 
sentaçdo: 

a) () Presidente cia Republica, 

b O Presidente cia Asseio biera Nacional Popu -

lar;  

e) O Primeiro Ministro e demais membros cio Go-
verrio. 

Os montantes para despesas de representação de 
cada um dos titulares referidos no numero 1 surdo Fixa-
dos no Orçamento Geral cio Esta,io e no Orçamen to 
Privativo da Assembleia Nacional Popular, temido cmi 
conta a intensidade das act ividad's de meprescri L:iç[iu 

inerentes a cada cargo, nau podendo, ciii caso algum, 

exceder 104 cio respectivo verrcirne ido anual 

Diploma especial cIeíin id as despesas de repre-
sentação e regulará a utilmzaçdo das correspondentes 
verbas. 

Ardigo 12' 

(Despesas de t'o inu ai e ç'õ o 

Os titulares de cargos pol iticos referidos na pie 
sente lei têm direito ao piganieiito pelo Estado da ii 
taiação e utilização de teleíéne pan icular mias respd'L'r.i 
vas residências ou como tais coiisidyradas. 

As despesas de utilização cio tclel'one particular a 
suportar pelo Estado não podendo ultrapassar o limite 
mensal fixado por decreto cio Governo, nanica exce-
dente a 109C do vencimento mensal cio l'residente da 
República. 

Exceptuam-se do disposto no numero 2 o Presi-
dente da República o Presidente cia Assembleia Nacio-
nal Popular, o Primeiro M inrist ro, o Mm isti'o dos Nego- 

\riigo i: 

(Revogações)  

13 revogado o artigo 2' (i) do Decreto-Lei a9  53/77, 
de 18 de Junho, passando a ser da conta de cada titular 
político o consumo de água e energia eléctrica da res-
pectiva ic.'iden eia. 

13 revogada toda a legi slação anterior que confira 
direito a telefone e a consumo de água e/ou energia 
electrica por pii te do Estado a titulares de quaisquer 
outros cargo ofrlruj. uno previstos na presente lei, 
sem )rejLir/.0 1 direitos conferidos em legislação espe-

cial. 

.\ IL Lg) Ii 

(11 ai i'tda em vigor) 

À presente lei entra cai vigor a 1 de Julho de 1992. 

Aprovada ciii 9 cie dciii fio de 1992. 

Pies (feri tc' da Assembleia Nacional popular, 
Lopcs.  

Pionrrifidi ('ii) 21 de Junho de 1992. 

l'u Li L 1  L e 

O Piesiclei i te di Rep ubl ica, ANTÓNIO MANUEL 
MONTEIRO. 

Lei n° 53/IV/92 

de 6 de ,jU1liO 

Por niiridado do povo, a Assc'rubleia Nacional Popu-
lar decreta. flOs lerrimos da aluiea b) cio artigo 58 da 
('onsti( uiç'do, o sega irite: 

\rdC 1 

F'ica o (JO\ creu liLdorizaclo, nos termos cio artigo 61 
da ('on stitoiçdu. a legislar' sobre a matéria abaixo indi- 
cada e mios termos seguintes: 

Direito Peru tenc'iario. 

Objecto: 

l3xecuçao de riieci das privativas de liberdade. 

13xtei ioio Revisao das normas gerais reguladoras 
da execução if:is rneclrdrs privativas de liberdade decre-
Lulas por sc'leriç':( ou :id'oirlao judicial permitindo que 
para efeilos de Cui 1 cisio d liberdade, condicional, o 
te iii fio cL' pe duo curiced ido ao recluso seja contado 
conio Ld'mnpo dc' cwnprirnerito da pena. 

Prazo: (.) prazo da autorização legislativa é de seis 
meses. 

Aprovada cai 9 de Junho cie 1992. 

O Presicic'mmte cia Assembleia Nacional Popular, 
Aiiri/io i-  Pc ri iu,ulcs Spi'i r der Lope s. 
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Promulgada em 24 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Mesa da Presidência 

Declaração 

Os deputado José Geraldino Silva e José Maria 
Gonçalves de Barros, eleitos, respectivamente, pelos 
Círculos Eleitorais cio S. João BatistalSta Isabel Boa 
Vista e S. João Baptista7N9  Sr do Monte - Brava, re-
quereram ao Presidente cia Assembleia Nacional Popu-
lar, nos termos do Estatuto dos Deputados, a suspen-
são temporária do seu mandato. 

Tendo em conta os fundamentos dos pedidos, ao 
abrigo das disposições conjugadas ilos aitigosi-, n 1, 
alínea a) e 5, n9s 1 e 2 alineas 5) e d), respectiva-
mente, ambos do Estatuto dos Deiiut.ucios em vigor, a 
Mesa da Assembleia Nacional Popular na SUa reunião 
ordinária cio dia 17 de J un h o de 1992. 

Deliberou suspender temporaria mente o mandato à 
Assembleia Nacional Popular dos deputados José Cc-
ralciino Silva e josé Maria Gonçdves de Barros. 

Mesa cia Presidência cia Assembleia Nacional Popu- 
lar, na Cidade da Praia, aos 17 de ,J unh o de 1992. O 
Primeiro Secretário, Francisco 1-1ercira. 

Decreto n° 76/92 

de 6 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. Nomeia Maria Alice Valadares Dupret 
Ribeiro, teciam superior principal, para exercer, em co-
missão orditiaria dc serviço, o cargo de inspector-geral 
do M in istúlio da Saude. 

Curtos Veiga -- Rui Figueiredo Soares - Alfredo 
'J'eixeiiu. 

Promulgado em 23 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente cia República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENI IAS COMES MONTEIRO. 

Decreto n° 77/92 

de 6 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. Nomeia Eclith Maurício dos Santos, téc-
nico superior de i classe, para exercer, em comissão 
ordinária de serviço, o cargo de director-geral da Far-
mácia. 

Cai/os Veigo 1?u, Figueiredo Soares - Alfredo 
'leiveiru. 

Pio iii o Igado em 23 cio Junho de 1992. 

Despacho 

Nos termos dos artigos 32, alniea 5) e 219, ambos 
do Regimento cia ANP, em vigor, defiro o pechdo de 
substituição cio Deputado pelo Círculo Eleitoral cio S. 
João Baptista/St". Isabel, José Geraldino Silva por 
Maria Ludmilcie Pereira Pies, conforme solicitado pelo 
Grupo Parlamentar cio PAI C\7 . 

Assembleia Nacional Popular, na Cidade na Praia, 
aos 19 cio ,Junho de 1992. - O Presidente na AN l) em 
Exercício Ao Ido ia do Es,i ri /ii Sa o / o Fonseca .  

- oo 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto W 75/92 

de 6 de Julho 

No uso da faculdade conferida ie10 artigo 77 da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. Nomeia Júlio Barros Andrade, técnico 
superior de 3 classe, para exercer. em comissão ordi-
nária cio serviço, o cargo de director-geral de Saúde. 

Carlos Veiga - Rui J"igaeired; Soares --- A//recto 
Teixeira. 

Promulgado em 23 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

1'u1i1 iq ue-sc. 

O Presidente cia República, ANTONIO MANUEL 
MASCARE,  Ni IAS COMES MONTEIRO. 

Decreto n° 78/92 

de 6 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição. o Governo decreta o seguinte: 

í\itigo único. E ci:ida por finda, a seu pedido, a co-
(1(,  civiço de Manuel Comes Monteiro, Júnior 

110 cargo de (fliector-geral cio indústria e Energia, com 
efeitos a parti de 31 de Maio cio 1992. 

Curtos 1v'eigu - Manuel Casimiro Chantre. 

Promulgado em 23 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARI;N lIAS COM ES MONTEIRO. 

oo 

CHEFiA 1)0 GOVERNO 

Secretariado do Conselho de Ministros 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se nos termos se-
guintes o Decreto-Lei n9  192/91, no 2 Suplemento ao 
Rol c'tii?i Oficial n 9  52/91, de 30 de Dezembro. 
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No CAPÍTULO 1, SECÇÃO IV, AJI'I'lGO o" c l)ivis:u e obras e fortificações: 

Onde se lê: 

2 O Departamento de pessoal compreende; 

A Direcção do Serviço do Pessoal; 

A Direcção de Justiça e Disciplina; 

ç) O Arquivo-Geral; 

d) O Internato de Pupilos. 

Deve ler-se: 

29  O Departamento (te pessoal compreende: 

A Direcção do Serviço do Pessoal; 

A Divisão de Oficiais e Sargentos; 

A Divisão de Justiça e Disciplina: 

O Arquivo Geral; 

O Internato de Pupilos. 

No CAPITULO 1, SECÇÃO IV, ARTIGO h` 

Onde se lê: 

2 O Departamento (te Logística compreende: 

A Direcção de Logística; 

O Serviço de Saúde;  

Deve ler-se: 

2r O Departamento de Logística compreende: 

a) A Direcção (le Logística; 

h) O Serviço de Saúde; 

e) A Direcção de obras e fortificações. 

Rectificação 

Por ter saido inexacto, rectifica-se nos termos se-
guintes o Despacho n 9 4-'1/92 de S. Ex. Ministro da De-
fesa Nacional publicado no Boletim Oficial n2  25/92, de 
20 de Junho. 

Onde se lê: 

Agnelo 1Nled1na Dantas Ferreira 

Deve Li' 

Agnelo .\lcdiaa l):tntas Pereira. 

Secretariado do conselho (te Ministros, na Praia, 26 
de Junho de 1992. O Secretário do Conselho de Mi- 
nistro, J3eu ei idn do 1?osdr/o F. Oliveira. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


